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Estende os beneficias do insti-
tuto da passagem escolar nos serviços de
transporte coletivo explorados, concedi-
dos ou permitidos no Municipio de Porto
Alegre (Lei n2 5548/84, alterada pela
Lei nº 6431/89), acrescenta novas dispo-
sições ao referido instituto e dá outras
providências.

Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os parágrafos 5º
e 7º, do art. 77, da Lei Orgânica, que a câmara Municipal manteve e eu pro-
mulgo dispositivos da Lei nº 6998, de 10 de janeiro de 1992.

"Art. 2º. O inciso II do artigo 3º da Lei 5548/84 passa a ter a se
guinte redação:

I -

11 - A até 150 (cento e cinqUenta) passagens mensais, quando utili-
zar 2 (duas) linhas de transporte para deslocar-se até o estabelecimento de
ensino, ou, ainda, estudar em mais de um local, do mesmo estabelecimento de
ensino ou em estabelecimentos diferentes."

"Art. 5º. Fica acrescentado, à Lei 5548/84, o art. 7º, com a se-
guinte redação, renumerando-se os demais:

Art. 7º. A Secretaria Municipal dos Transportes implantará um pos-
to central para a distribuição das passagens escolares, como alternativa aos
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postos já existentes junto às empresas de transporte coletivo e à distribui-
çio bancária existente."

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Porto Alegre, 26 de
março de 1992.

DIlf~'f
Presidente.
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Estende os beneficios do instituto da p~~
saRem escolar nos serviços de transporte
coletivo explorados, concedidos ou perml
tidos no Município de Porto Alegre (LeI
nll 5548/84, al terada pela Lei nll 6431/89),
acrescenta novas disposições ao referido
instituto e ~~ outras providincias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:
Art. ]11 - Fica o benefício da passagem escolar, ln.r;

tituldo nos serviços de transporte coletIVO em ~nibus explora=
dos, concedidos ou permitidos pelo Municipio, estendido:

I - Aos alunos e professores dos estabelecimentos
de ensino preparatórios ou profissionalizantes.

11 - Aos alunos de estabelecimentos de ensino supe
rior localizados fora dos limites da Capital, residentes em Por
to Alegre.

Art. 211 - VETADO.
Art. 3'~ - O artigo 311 da Lei nll 5548/84 passa a v!

gir com R seguinte redaçio:
"I\l'l. JlI - A confecção e distribu.!ção das cader-

netas par~ a compr':l de passagens escolares ser~ realizada pre-
ferentemellte pelos rr;mios estudantis de cada escola, ressalva-
da a competé;ncia d:l União Metropolitana de Estu'iantes Secundá-
rios d~ rOl't:O Al('p,'(' - UMESPA- no caso de esco~as onde não e-
xista grêmio, cursos profissionalizantes, prepa!~atórios e, ainda,
no caso dE' j nf,r'c i a nos grêmios estudantis quanto às prerrogati-
vas ns~ep,Il"éll.,iíH1 IHl !'I·,...•sente Lei.

§ 10 ., l/os demais casos, as cadernetas ser·ão con-
fecc i ('lI\:1dns E' d j f-; t r' t b,d das pe 1as respec ti VélS en I;idades es tudan-
tis 0U dI' C'lns!":('.

~ .'~' II!l cCld~r'II(!tns pnrn n. compra de paeaag~ns C!!
ct"'dnl'l'~~Rt'I'ilO 1':ldl""II:~udas pp.ln Secretaria Municipal dos Trans-
pOl'te!;l - SNT, f'1Il !lI"'; I) não i nferior a 30 (trinta) dias do ini-
cio d:1 dj~t.t'ib\lh,;:ll' I:m mesmas" e deverão conteI' carimbo e asai
natura da direção ,lI) n~spectivo estabelecimento de ensino, parã
vaI idade." . ,/
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Art. 4~ - O artigo 6l! da Lei nl! 5548/~t4~"passa

seguint.e r'€'uaçao:
"Art. 6l! - As passagens escolares, uma vez adqui-

ridas, para uso dos beneficiários, terão validade para qualquer
periodo, inclusive no ano subseqUente ao da compra.

§ lI! - O prazo para a aquisição das passagens, re
[t:>!'f'nl.csno ano letivo, estender-se-á até o dia 31 (trinta e um)
de dezembro do respectivo ano.

§ 2l! - As aquisições. mensais de passagens escola-
res observarão o intersticio de 30 (trinta) dias entre uma aqui
sição e outra, sem a prefixação de datas para a compra das pas=
sagens, tendoosbeneficiários o prazo de 5(cinco) dias paraare
tirada das passagens junto às empresas de transporte ou posto dã
SMT."

Art. 6l! - Fica acrescentado, à L~i nl! 5548/84, o
artigo 8l!, com a seguinte redação, renumerando-se os demais:

_ "Art. 811 - O ereço a ser cobrado dos beneficiários,
pela confecçao e distribuiçao das cadernetas para a compra de pas
sagens escolares, não poderá ul trapassar o equivalente a 12 (doze,
passagens escolares, tomando-se por base o valor da mesma no mo
ment.o da aquisição pelos beneficiários." -

Art. 72 - O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente Lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 8 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 90 - Revogam-se as di~posiç~es em contririo.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de ja-

neiro de 1992.

Luiz Carlos B
Sec re tárt o M\

«Ín Substituto.
tre- ~~~lique-se •

.-' .~io Corbel' 'ini,
cretário do Gov(~rIlOMunicipal.
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